
LEI Nº 1.283, DE 24 DE MAIO DE 1990. 
 

 

Autoriza o Executivo Municipal a adquirir 

equipamentos de TV. 

 

 

A Câmara Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais aprova e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir equipamentos de 

recepção e retransmissão de sinais de TV, via satélite. 

Parágrafo único.  A aquisição de que trata o “caput" do artigo deve ser 

realizada após licitação pública. 

Art. 2º.  Para as despesas decorrentes da compra citada, deverão ser 

utilizados recursos orçamentários e suplementados se forem necessários. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Paraisópolis, 24 de maio de 1990. 
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